
GABINETE DO VEREADOR ANDREZÃO

PROTOCOLO N° 9147/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1558, de 14 de novembro de 2023

“Concede  a  Medalha  de  Honra  ao
Mérito  Cristão  Gunnar  Vingren  e
Daniel  Berg,  ao  Senhor  Wagner
Verzeloni”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO,  Estado de Goiás, aprova e o
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º.  Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito Cristão Gunnar

Vingren e Daniel Berg ao Senhor Wagner Verzeloni.

Art.  2º.  A  respectiva  Medalha deverá  ser  entregue  perante  a  Câmara

Municipal de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada

para esse fim.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de novembro 
de 2023.
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JUSTIFICATIVA
 

 Senhor Presidente e Nobres Pares,

Wagner Verzeloni é um pastor brasileiro de descendência italiana, nascido em Goiânia,
Goiás, em 24 de março de 1976. Filho de Clever Verzeloni e Jaine Lúcia Furquim 
Verzeloni, ele tem dois filhos, João Pedro Neves Verzeloni e Débora Cristine Neves 
Verzeloni, e dois netos, Noah Verzeloni e Henrique Verzeloni. Ele é casado há 30 anos 
com Renata Verzeloni, com quem compartilha a fé cristã.

Wagner se converteu ao cristianismo em 1993 e desde então tem servido ao Senhor e 
às famílias dentro do propósito de Deus. Ele se tornou obreiro na caminhada cristã em 
Goiânia, depois em Aparecida de Goiânia. Também foi coordenador de igrejas em 
Goiânia, Brasília e no Estado de Goiás. Ele foi ordenado a pastor em 2006 e 
atualmente é pastor presidente da Comunidade Noiva do Leão, situada na Avenida 
Manoel Braz, Qd- 97, Lote 17, Parque Estrela Dalva 1, Luziânia-GO.

Wagner tem como missão servir à comunidade, pregando, batizando, recuperando 
famílias através do nome de Jesus. Ele é um homem de Deus, dedicado à sua família e
ao seu ministério.

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de novembro de

2023.
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